
Prefeitura do Municipio de Bragança Paulista
Gabinete do PrefeiÚo

TERM0 DE FOMENTO n" 02120

O Município de Bragança Paulista. inscrito no CNPJ/MF sob n"

46152 74610001-65. corn sede à Avenida Antônio Pires Pimentel.20l5 Centro CEP:12.914-001.

em Bragança Pâulista - SP. neste ato representado pelo PreÍêito Municipal. o Senhor JESUS ADIB
ABI CHEDID, brâsileiro. casado. PrcÍ'eito Municipal. titular da cédula de identidade dc Registro

Geral n.' 2.321.773-X. inscrito no CI'F/Ml' sob n' 013.900-158-15. doravante denominado

MUNICÍP|O e de outro lado a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC. denominada,

ASSOCIAÇÂO COMPANHEIROS DO MENOR DE BRAGANÇA PAULISTA . COMENOR,
com sede nâ Travessa Riachuelo, n' 184. bairror Centro. nestc município, inscrita no CNP.I/MF' sob o

n'51.315.7291001-98, representada por sua Prcsidcnte. a Sra. Anna Maria Cerqueira Acedo, portador

rla ('éclulÀ de Iclcftidade liC n' 1.718.180-4 c do ( l'l' n' 0j2.397.748-01. rcprcson

conÍinrlo documenlo qrrc fica arquivaclo no selor compctcrtc- dorarante denorlinadl si

egal.

OSC PARCFIIRA. resolvem firmar o presenle Tcflno dc I'olnento. com íindênrento dcral n''

üexggüürry

11.019. de 3l de lulho dc 201.1 e allerâções. com a linalidadc de executar de fttbâlho

mcntc

.lênr

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

l.l O prcsente temo de fomento- decorrenlr' do Ldital de Chamamento Público Pro-ietos

IllMÍ)ICAD N" 0i/2020 e Processo Administrativo n" 21097/2020. rem por objelo a execuçào de
Projclo Social parx atendimento de crianças c âdolcscentes no rrunicipio de Bmgança pJUlista.

conlbflne deltlhado no Plano dc I rabalho cla OS( sclccionada no resDectivo cditâl

aprovâdo. todos parte integrante do lermo de l-omento No 02/2020, como nscnlo

^!. 
Anlônio PiÍes Pimentel. n'1015. Ccnlro _ 12.91.1-900 - Bragançd Pâulisla ' SP

,§-
loY

Têlefone: (l l) 4014-7100 - Fax ( I I ) 4034 1622

NlN.brâgâncâ.sp.go!.br / preÊiturà(Abrâgünca.sp.gov.br
tt V

Termo de Fomento que entre si celebram â PREFEITTIR,A DO

MUNICÍPlO DE BRÀGANÇA PAULISTA, por inlermédio da

SECRETARIA DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E â ASSOCIAÇÀO COMPANHEIROS DO MENOR DE

BRAGANÇA PAULISTA - COMENOR para os fins que

espccificâ.

entre sijuslo e avençâdo o quanto segue:

1
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t.2 \iio poderào scr destinâdos rccLlrsos pera xlcnder I alospeses vcdildâs pclâ rcspectivô Lci dc

Diretrizes OrÇamentárias.

1.3 São Obrigaçõcs dos Pafticipes:

I- DA ADMtNtsrR^çÀo eÚeltce vut'ltcteirl

a) fornccer rnanuais especiÍicos de preslação dc contas às organizaçôes da sociedade civil por

ocasiâo da celebraçâo <las parcerias. informando previamentc e publicando cm rneios oficiais de

comLrnicaçào à releridas organizações eventuais allerações no seu conleúdo:

b) emitir relatório técnico de monitoramcnlo e avaliaçâo da parceria e o submeler à comissão de

moniloramenlo e avaliação designada. que homologará independentemente da obrigâtoriedâde de

aprescntação da prestâção de §onlas devida pela organização da sociedade civil:

c) promover o monitoralaen«l e a avaliação do cumprimento do objeto da parce|ia;

d) na hipótese de o gestor da parceria dcixar de ser agente público ou scr lotado em outro ór8âo ou

enlidâclc. o administrador público deverá designar novo gcstor. assumindo. enquanto isso não

ocorrer, todas as obrigaçôes do gestor, com as respectivas responsabilidades;

e) viabilizar o acompanhamento pela inlcrnet dos processos dc liberação de recursosi

l-) mântcr. em seu silio oficial na internet. a relação das parcerias celebmdas e dos respectivos planos

de trabalho, até cenlo e oitenta dias após o respectivo encerramentol

g) divulgar pelâ intcrnet os meios de reptescntação sobre a aplicaçâo iüegular dos reclrrsos

envolvidos na parceria.

II DA OIiCr\NIZA(ÀO DA SOCIIDAI)I. CIVII.

a) mantcr escrilrração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio dcste temo de Íbmenn;

c) divulgar na inte|rrct e em locâis visíveis de suâs sedcs sociâis e dos cslabelecinrenlo

Av. Anrônio Pircs Prmentcl. n" l0l5- Cênrro CEP: l2 9l'r'900 - Brasânça Paulisla SP

Telefonc: ( ll) 4034-7100 Fax ( I I ) 4014-3622
www.brâgancn.sp.gov.br / Prcfeitura(4lbü gânca.sp.gov.br

cluc a

suas açôes todas as parcerias cclebradas com o podcr público. contendo. no mini

requeridas no parágrafo únicodoart. ll da Lei N" 13.019/20l4ealteraçõcs:
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observando o disposto no ârt. 5l da

I-ei n' 13.019/2014 e âlterações:

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou dâs entidâdes públicas repassadoras dos recursos. do

controle intemo e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos. aos documentos, às

informações referentes aos instrumentos de transÍ'crências regulamentados pela l-ei n' 13.019/2014 e

alterâções. bem como aos locais de exccução do objeto;
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0 rcsponder exclusivamentc pelo gerenciamenlo administralivo e linanceiro dos recursos Íecebidos.

inclusive no que diz respeito às despcsas de cusleio, de investimcnto e de pessoal;

g) responder exclusivamente pclo pagamcnÍo dos encargos trâbalhistas. previdcnciários, fiscais e

comerciais relacionados à erecuçâo do obieto previsto no temlo de tinnenlo nâo implicando

responsabilidade solidária ou subsidiária dâ administraçâo pública a inadimplência da organizaçâo dâ

socicdade civil em relação ao rcferido pagamento. os ônLrs incidentes sobÍe o objeto da parcer'ia ou

dânos decorrcntes de restriçâo à execução:

lr) disponibilizar ao cidadâo, na sua página na internet ou. na lalta desta. en1 sua sede, consulla ao

cxtralo destc termo de fonento contendo. pelo menos. o objeto. a finalidade e o dehlhâmento da

aplicação dos recursos.

CLÁT]SULA SEGUNDA. DOS RECURSO§ FINÁNCEIROS

2.1 O montante total de recursos a serem empregados na execuçâo do objeto do presente Termo de

fomcnto é de RS 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reâis).

2.2 A AdministraÇão Pública Municipal transtàrirá. pam execução do presente termo de fomento.

recursos no valor de R$ 55.000,00 (cinquentâ e cinco mil reâis) ern 12 (dozc) meses conendo a

despesa à conta da dotâção orçamentária conforme discriminada abaixo:

02 - Podcr Exc.utiYo
l{ - Secrctariâ Nlunicipxl de Âção e Dcsenrolvimeoto Social
t{.01.08.2{3.0028.2.1 22.J.3.50.J1.1)3 - Contribuições
Fonte dc l{ccurso 03 - tlecursos Próprios dc Fundos Especiâis dc Despes:r - Vinculâdos

CI,ÁT]StILA TI.]RCI,]IRA DA TItA\sIEIt Ê\(.IA [] APLICACÂo I)Os It[CTiRsOs

Uexg
tsárytrry

3.1 A Administração I'ública Municipal lransferirá os recursos em làvor da Organizaçâo
Socicdar-le (iril. contb nc o cronoqmmil clc clescrrbolso contido no plano de trabalho.

transferência eletrônica suieita à identificação do benetlciário final à obrigatoriedade de

sua conta bâncár'ia especiilca vinculada a qste irstrumenlo

3.2 Ii obrigatória a âplicaçào dos recusos deste 'l-ernro de Fomento. enquanto não utilizados. em

câderneta de poupança dc instiluição olicial. se a prcvisào do scu r.rso lor igual orr supcr'io| a urr mér:
ou em Íirndo de aplicação Iinanceira de curto prazo.

3.3 Os rendimcntos das aplicações llnanceirÂs serão, obrigâtoriamente. aplicados no objeto do lermo

de fomento. estando sujeitos às mcsmas condições de prestação dc contas exigidos pâm os recursos

transleridos.

3.4 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não seIão liberados e ficarâo retidas

'-t'/'

A\. Aniônio PiÍcs Pimcnrel, n" 201s. CenrÍo *A,rffi*nça paulisrâ - s
Telcíone,(11)4034-7100 Fax (l l) 4034-3622

r+1rw-bragancâ.sp.gov.br / prefeitura@brâgancâ.sp.gov.br
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
GabineÍe do Prefeito

nos segutnles casos

| - Quândo houver evidências de irÍegularidade na aplicaçào de parcela anteriormente recebida:

ll quândo constatado dcsvio de firralidade na aplicâção dos recursos ou o inadimplemenlo da

organização da sociedade civil ern relação a obrigaçÔes estabelecidas no termo de fomento;

III quândo a organizaçâo da sociedade civil deixar de adolar sem illstificativa suÍiciente as medidas

saneadoras apontadas pela administraçào pública ou pelos órgãos de conlÍole interno ou externo;

3.5- Por ocasião da conclusâo. denuncia. rcscisào ou cxtinção da parceria. os saldos íinanccitos

remancscentes. inclusive os prolenientes das receilâs oblidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias. sob pena de imediata

instauração de tomada dc contas espccial do responsável. providenciadâ pela autoridade competente da

administração pÍrblica.

CLÁUsULA QUARTA _ DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

4.1 O presente tcrmo de l'omento dcveni ser execulado fiehrente pelos panícipes. de acordo conr as

cláusulas pacluadas e as nonras de regência. respondendo cada uma pelas consequências de sua

inexecução total oLr parcial:

4.f Irica cxpressamsnte vcdada a Lrtilização clos recursr'rs transferidos. sob pena de nulidade do a1o e

|csponsabilidade do agents ou representanre dâ (Jrganização dâ Socicdade Civil. para;

I- realizaÇão dc despesas a título de taxa de âdministraÇão. de gerência ou similar;

ll- finalidade diversa da estâbelecida nesle instrumento. ainda que em caráter de emergéncia:

III- Íealizaçâo de despesas em data anterior ou posterior à vigência:

IV- realização de despesas com tâxas bancárias, com multas juros ou correção monetária inclu

reÍêrenles a pâgamentos ou recolhimentos fora dos prazos:

V reâlizaçâo dc despesas oom publicidade. salvo as dc caráter cducati!o. inlirrmâtivo ou de

SexS
ttÉcYw

orientação social. das quais nâo conslem nomes. sÍnrbolos ou imagens quc caracterizem p

pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

Vl repasses collro contribuiçôes. auxilios ou subvençôes às instiluições privadas co lins lucrativos:

VII pagâr. a quâlquer tÍtirlo, servidor ou ernpregado público com recursos vinculados à parceria.

salvo nas hipótescs previstas ent lei especificâ e nâ lei de direlrizes orcarrentárias.

CI-ATISt]LA QTIIN'I",\ , DA VICINCIA

Av. Anlônio Pires Pimentcl. n'2015, Centro CEP: 12.9t4-900 BmBança Paütisra - Sp
TelcÍbne: (11)4014-7100 Fâx ( ll) 4034 ló22

\11r,w.bmgancâ.sp.sov.br i prefeitura@braganca.sp.gov.br
(r
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
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5.1 Este instrumcnlo tcm sua vigôncia de 0ll0ll2ll2l nté3lll2l202l. e sri poderá ser pron-ogado enr

cirsr, Jr'atrl-U tt: lil'erlçi., do. rr:crrr.o:. llnrncetros:

5.2- Caso hajâ almso na liberaçâo dos rccursos Ílnanceiros. a ADN4INISTRAÇAO PUBLIC^
MUNICIPAL pr-omoverá a prorrogação do prazo de vigência do presentc terno de fomenlo
independentemenre de proposta da ORC AN lZ^Ç \O I)A SO( IEDADt Cl\ l[., limilado o prtrzo de

prorrogaçiio ao exato periodo do âlraso veriÍlcado.

CLAIISULA Sf,XTA
FISCALIZAÇÃO

WcxútÉvw

DO }IONITORAI,IENTO, DO ACON'IPANI.IÁMENTO E DA

6.1- O relatório técnico a que se refere o art. 59 da l-ci 6" 13.019/2014 e alterâções, sem prejuízo de

outros elementos, deverá conter;

I descriçâo sumária das aÍividades e melas estâbelccidas;

II - análise das atividâdes realizadas, do cLrmprimento das melas e do impacto do benefÍcio social
obtido em razão da exec!ção do objeto até o período, com base oos indicadorcs estabelecidos e

aprovados no plano de trabalhoi

III - valores efetivamente transíêridos pela administmçãoi
IV - análise dos docurrenlos compÍobatórios das despesas apresentados pelâ organização da socicdade

civil na prestação de contas. quando não for comprovâdo o aloance das metas e resultados
estabelecidos no respectivo termo de fomento:
V - análisc de eventuais auditorias realizadâs pelos controlcs interno e extemo. no ámbito da

fiscalizaçâo prcventiva. bern como de suas conclusões e das medidâs que tomaram em decorrência
dessas auditorias.

6.2- Na hipótese de incxecuçâo
pública poderá. e\clusivamentc
ato prirprio e independentement

metas ou atividâdes pactuadasl

por culpa exclusiva da organizaçào da sociedade civil, a admini
para assegurar o atendimento de serviços essenciais à popul
c de aulorização judicial- a firr dc realiâr ou ma»lcr a cuçâQ d

I - retornar os bens públicos em poder da organizaçào da socicdadc civil parceira. qualquer que tenha
sido a modalidade ou litulo quc concedeu direilos de uso de tais bcns:
ll - âssunir a responsabilidâdc pela exccução do rcstanle do objeto previsto no plano de trabalho. no
caso dc pâralisaçâo. de modo a evitar sua descontinuidade. devendo ser considerado na prestaçâo de
contas o qr.re t'oi executado pelÀ organizaÇào da sociedade civil aré r) momento em que a âdministraçào
assumiu cssas rcsponsabi lidades.

Av. Antônio Phes P nertel. r" 2015- Ccnho Pr l2 91.1-900 II.garçd Paulisra-SP

//
Telefone: ( l1) 4034 7100 Faxíll)4014-ló22

www braganca.sp.go\'.br / prefciturâ(íi_àmgancâ.sp.gov.bÍ
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t:r.Áusul,l sÉtr;ne D,q rnnsra( Ào DE coNT^s

I- extmto da conta bancaria específica;

II- hota e comprovântes fiscais, inclLrsive recibos, com data do documento. valor, dados da

organização da sociedade civil e núrnero do instÍumento da parceria:

lll comprovante do recolhiftento do saldo dâ conta bancária especiflca, quândo houver;

lV - ,naterial comprobatório do cumprimenÍo do objeto cm fotos, vídeos ou outros suportes:

V relação de bens âdquiridos, produzidos ou construídos, quando íor o caso; e

VI lista de presença do pessoal treinado ou capacitado. quando for o caso.

$ l' §eÍão glosrdos valores rclacionados â metas e rcsultados dcscLrntpridos sen.justiticati\'a sutlcienle

7.2 A prcslâção de contas relativa à crecuçio do lernro dc Iornenlo dar-sc à mcdianle a Ânálisc dos

documsntos previstos no plÂno d. tràbelho. bcm conro dos seguintcs relalórios:

I rclató.io de c\ecuÇâo do obiek). elaborâc1o pela organizaçào sociill da sociedâde ci\'il. contendo

atividades dcsenvolvidâs para o cumprimento do objeto
resultâdos alcânçâdosi

ll relatório de execuçào financeira do termo de fomento.
elctrrarnenle |calizadas e sua vincrrldçào cor't a exccuçàr,

de mctas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

e o comparativo de mctas propostâs co

corr a dcscriçào das dcspesas e

do ohieto. na hip(itcsc de dciic pnmento

7.3- A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relarórios
elaboÍâdos inlernarnentc. quando houver:

I relatório da visita técnica in loco realizada durânte â execuçâo da parceria:
II- relatório tócnico de monitoramento e avaliaçâo, homologado pela comissào de monitoramcnto e

avaliaçào designada. sobre a cont'ormidade do cumprimenio do objeto e os resultados alcançados
durante a execução do termo de lomenlo:

7.4- Os parcceres técnicos do gestor acerca da prestação de contÀs, de que tratag

üexV
lsÉrytw

art. 67 da Lci N"

Av. Antônio Púes Pnncntel, n" 2015. Centro CEP: 12.!)

Tclcfonc: ( I I ) 401,{ 7100 Fax(1 01.1-t622
$'ww.braganca.sp.gov.br I prefeitura@,bÍaganca.sp.gov.br

7.1 A prestação de contas apresentada pelâ organização da sociedade civil. deverá conter elementos

que permitam ao gestor da parceria avaliar o andanlenio ou concluir que o seu objcto foi executado

confor,ne pactuado. com a descrição pormenotizada das atividades realizadas e a comprovação do

alcance das metas e dos resLrltâdos espemdos. alé o período de quc trata a presÍação de contas. a

exemplo. dentre outros. das seguintes inibrrnações e doculnentos:

$ 2n A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos

no prazo de até noventa dias a panir do término da vigência da parccriâ ou no final de cada exercicio.

se a rluraçio da parceria erccder urn rno.

).-
a
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13.019 clc 20I4 e alteraçôes. dcvcrào conrcr análisc de cÍlciicia e eleti! idade das ações quan!o

l- os resultadosjá alcançados e seus benelicios:

II- os inpactos econômicos ou sociaisr

III- o grJu Je sali.lirçào do público alro:
lV a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusâo do objeto pâctuâdo

7.5 A rnanifàstação conclusira sobrc'a prestâção de conlas pele administração pública observaÉ os

prazos plevistos na Lei n" ll.0l9. de 201.1e altemçôes. devendo c(»cluir, alternativamente. pela:

l- aprovação dâ prestação de contasi

Il- aprovaçâo da prestação de contas com ressalvas: ou

Ill- rejeiçâo dâ preslaçâo de contâs e determinação de imediala instauração de tomada dc contas especial;

7.6 Constalada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a

organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

$ lo O prazo refeÍido no cÍrput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável,
no máximo. por igual periodo. dentro do prazo que â ad,ninistração pública possui para analisar e

decidiÍ sobrc a prestação de contas c comprovâcão de resultados:

$ 2o - Transcolrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão" não havendo o

saneamento! a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidáriâ, deve
adotar as providências para apuraçào dos laros. identificação dos Íesponsáveis. quantificação do
dano e obÍenção do ressarcimento. nos tcrmos dâ legislaçào vigente.

7.7- A adrninistraçào púhlica apreciará a prestaçào finel dc conlas apresentada. no prazo de âté c
c cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência
deÍerminada, prorrogável j u stificadamente por igual período.

Parágrafo Írhico. O lranscurso do prazo definido nos termos do câput sem que as c
apreciadas:

tcn ido

I- não significa irnpossibilidadc de apreciação em dâta posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras. punilivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido caLlsados aos
co[res públicos:

ll- nos casos enr que não for constâdo dolo da organiração da sociedade civil ou de seus pl.cpostos.

senr prcjuÍzo da atualizaçâo monetária. impede a incidênciâ de juros de mom sobrc dcbitos

eventualmente apurados. no peliodo ent|e o final do prazo referido neste parágrafo e a data em quc

lii ullimâda a npreciaçào pcla administrirçào pública.

7

Av. Anlônio Pir€s Pimcntel. n'2015. Cenxo 12.914-900 tsragança Pâulista - SP
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7.8- As prestaçõcs de contas serâo avaliadas

l- regular'cs, quando expressarem. de [onna clara c objetiva, o cumprirnento dos objelivos e metas

estabelecidos no plano de trabâlhoi

ll- regulares com ressalva. quando evidenciarem improbidadc ou qualqucr outra falta de naturezâ

folrnal que não resultc em dano ao er'árior

lll irregulares. quando comprovada qualquer das seguinles ciÍcunstânciasl

a) omissâo de prestar contâs;

b) descumpritnento injustiÍicado dos objetivos e metas esÍabelccidos no plano de trabalhol
c) dano ao erário decoffenle de ato de gestâo ilegítimo ou antieconômico;
d) destàlque ou desvio de dinheiro. bens ou valores públicos.

7.9 O administrador público responde pela decisão sobre a aprovaçào da prestaçâo de contas ou pot'

omissão em rclâção à análisc de seu conteúdo. levando em consideraçâo. no prrmeiro caso. os

pareceres técnico. financeiro e juridico. sendo peÍrnitida delegação a auloridades diretamente

subordinadas. vedada a subdelegação.

7.ll-Durantcoprazodel0(de7)anos.contadorlodiaútilsubsequentcaodaprcslaçilodcconlas.a
organizaçào da sociedade civil devc rrantcr em seu arquivo os docLtmentos originais que comp('lem a
prestação de cootas

('L^t strLA ot fAvA - D,\s ALTURACôus

8.2- E obrigatório o adilamento do prescnte instlumenlo. quando se lizer [eccssárie a et-ctivâção de

âlterações quc tcnham por objelivo a lnudança de valor. das metas. do prazo de vigência ou a
utilização dc recursos renranescentes clo saldo do-fermo de Fomenlo.

/

I

Av. Antônio Pires Pirncntel. n.2015. Centro -CEpr 12914,900 Brâgânça paulisu -
Telefone ( I I) 4014-7100 Fax(11)4034-3622

wu,w.bragancâ.sp.gov.br / prefeiturâ@.braganca.sp.gov.br

7.10- Quando a prestaçâo de contas Íbr avaliada como irregular. após e\auridâ a fase recursal, se

mantida a decisào. a organizaçâo da sociedade civil poderá solicitar autorizáçào pará que o
Ícssatcimento ao erário seja prorrovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
nrediante a apresentação de novo plano de lrabalho. conlonne o obieto descrito no termo dc forhento
c a área de atuação da organização. cuia mensuração econômica será feita a partir do plano de
lrabalho original. desde que não tcnha havido dolo ou tiaude e nâo seia o caso de restituiçâo integral
dos recursos.

8,1 Nâo é permitida a celebrâção de aditamento destc Tenno de fomento com aheração da natureza
do objeto.

ü" @
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cLÁusuLA NoNA - DAs RESpoNSABtLtDADES E DAs sANÇôEs

9.1- Pela execuçâo da parceria em desacordo com o Plano de trabâlho e com as normas da l-ei N'
13.0!9 de 2014 e alterações, e da legislação especíÍlca. a administração pública poderá. garantida a
prévia defesa. aplicar à organizaçâo da sociedade civil parceira âs seguintcs sanções:

I âdvertência:

II- suspensão temporáÍia da participaçõo cm chamamento público ou processo de dispensa da esfera
de governo da administração pÍrblica sancionadoÍa, prazo não superior a dois anos;

III- declaraÇão de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com ólgãos e entidades de todas âs esferas de governo. enquanto perdurarem os motivos
determinantes dâ punição ou até seja ptomovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade. que será concedida sempre quc a organizaçào da sociedade civil ressarcir a
administrâçâo pública pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso ll-

ParágraÍb único. As sanções estabelecidas nos incisos Il e lll são de competênciâ exclusivâ do

AdministradoÍ Público. lacLrltadâ â defesa do interessado no respectivo processo. no prazo de cinco
dias da abedura de vista. podendo a reabilitaçào ser reqLlerida após dois anos de aplicação da

penalidade.

9.2 Prescreve em cinco anos. contados a partir da data da aprescntâção da preslaçào dc contas. a

aplicação de penâlidade decorrente de inliâção relacionâdâ execugâo da parceria.

9.3- A prescrição será intenompida com a ediçâo de ato administrativo voltado à apuração da

infração.

CLÁUSTjLA DÍ:CI},TA. DOs BENs ItEMANEsCENTEs

l0.l- Para os flns deste ajuste. consideram-se bens remanescentes os de natureza n

adquiridos com recursos Ílnancciros envolvidos nâ parceriâ. necessários á consecu
mas que a ele trâo sc incorpora,n.

do obj

10.2- Para os tins desle Termo, equiparam-se a bens remanescentes e equipamentos everltualmentc
adquiridos- produzidos- translonnados ou construÍdos com os recursos aplicados em razào deste

Temro de Fomento.

9

Av. Anlônio Pircs pimcnret, n.2015, Ccntro CEp; t2.914-900 _ Bragançâ paulista - Sp
Tetefonc: (t r)4034_7100_ Fâx 0 l)4034-3ó22

w}w. brâgânca.sp. gov.br / prefcitura(rbraganca. sp.gov. br @
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l0.l Os bcns lcrrâDescentcs scrão de propriedade da Organização da Socicdadc Cjvil c gÍavados

com cláusulâ de inalicnâhilicladc. de!cndo a orsânizaÇào da socicdadc civil lbnnalizÂr promcssa de

lransferôncia dâ propriedâde a acllninistraçào pública. na hip(ircse de suae\tinçào.

10.4- Os bcns remancscentes adquiÍidos com rccursos translêridos poderâo. a crilério do

administrador público. ser doados a outra Organização da Sociedadc Civil que se proponha a llm
igual ou semelhante ao da Organizaçâo donatár'ia. quando. após a consecução do obicto, não forem
recessários para asscglrrar a conlinuidade do objcto pâctlrâdo.

I0.5- Os bens doados ficarào sravados corr cláusula dc inalienab;lidade c deveúo. exclusivamenlc.

ser utilizados pâra continuidade da execução de objeto igual ou scmelhanle ao previsto ncste'fenno
de Fomenlo, soh pena de revcrsâo em tàvor da Aclrninistração Pública.

clÁrrsuLA DÉcrM-A pRIMEIRA DA DErr*úNCIA E DA REsclsÃo

I- denunciâdo a qualquer lempo, f]cando os participes responsáveis somente pelas obrigaçôes e

auferido as vantagens do tempo em que paíicipâram volunlariamentc da âvençâ, respeitado o prazo
minimo de 60 (sessenta) dias de antecedência pala a publicidade dessa intenção:
ll tescindido. independentc de prévia notificação ou inteDelação judicial ou extrajudicial. nas
seguinles hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo cotr o Plano de Trabalho:
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas:

c) constâtação. a qualquer tentpo. de falsidade ou incor,.eçào cm qualquer documento apresentadol e

d) verificação dâ ocorrência de qualqucr circunstância que enseje a instauraçâo de Tomada de Especiâl

I L l O prcsenlc temo dc lirnento podcrá scr

l2.l O extrato do presenrc Tenno de I.onlento será publicado na lmprcnsa Oljcial do
no prazo nrárinto dc 5 (cinco) dias. cumprindo o dispos«) no arr. .]8,:1a l_ci lj.0l9 dc j

ipi

e.lU lho
201.1 e âlterâções

CLÁUSULA DÉCIMA TEITCEIRA DAs CoNDIÇÕES GERAIS

ll- I Acorclam os paftícipes. aindâ. em cstÂhelecer âs seguintes conaiiÇôcs

À\' 
^ntônio 

l,ires Pinrcnr.l. n,'20t5. ('cnn1) ( Ep: t:.91

I as corrunicações relâlivas â este iermo de lômento seÍào rcmetidas por correspondência ou e-rrail
c serão consideradas regularnrentc eletuadas quando comprovado o rccebirnento:
ll as mensaeens e documentos. resultantes da transmissão viâ e-mail. não poderão constitLlir em

'!0

.t6t:
râgarça l,aulisla - SP

Telclôn. (l l)-101.1-7100 Fax
ragânca.5p.gov.br i prefcilura(abragáncâ.sp.gov.br @

CLÁUSULA DÉCIMA sEcUNDA _ DA PUBLICÍDADE

4r
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peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhado no prazo de cinco dias; e

lll- âs reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes. bem corno quaisquer

ocorrênciâs que possâm ter implicações nesle tenno de Íbmento, serâo aceitâs somente se registradas

em ata ou relatórios circunstanciados.

CI,ÁUSIILA DÉ(IN'I.\ QLARI.,\ IX) FoRo

E, por estarem jLrstas e acordadas. assinam o presente Tcrmo de Convênio em 02 (duas) vias de igual

teor e forma. na presença de 02 (duas) testetnunhas.

Ilragança Paulista, 04 de dezernbro de 2020

I)r. ADIB CHIiDII)
to MLm ipal

Arna Nlâ trâ
Presidente da entidadc

Simone A
Presidentc d lho Mu

de Souzâ Buen
cipal clos Dirc da

Criança e do Adolescente

dâ Sil Áha
Resp. p/ Se unrcrpa EAç cD olvimen10

Social

Tl)stemunhàs

-fG 1'\qq686z\1

WED{út*üw

z

Y
'ü

Av. Antônio Pires Pnncntel, n,,2015. Cenrl.o Ctjp: 12.914_900 Brasança paulista - Sp
Telclortc't I lr.lOl4 7100 lu\(ll)4014Jôl:

www. bmgancâ. sp. gov.br / prcfeirura(ribr âgânca.sp.gov.br

I
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Ficâ eleito o Foro da Comârsâ dc Bragânça Paulista parÂ dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
pÍesente instrumento. co,n renúncia expressa a qualquer outro. por mais privilegiado que se.ja.

6,:à
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Associação companheiros do irenor. COMENOR
Termo de Fomento
R$ 55.000,00
202012021
Sra. Anna Maraa Cerqueira Acêdo

órgão concessor:
Orgão Beneficiário
Tipo de €oncessãor
valor repassado:
Exêrcício:
Presidente;

Outrossim, declaramos estarmos cientes, doravante, de que todos
os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao ôludido processo, serão
publicados no Diério Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, pate do Tribunal de Contas
do Estado de 5ão Paulo, de conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n" 709, de 14
de janeiro de 1993, iniciando se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Bragança Paulista, 04 de dezembro de 2020.

unicipi Bragânça Paulista
Dr. Jesus Adib Ch id - Prefeito I\4unicipal

Associação Compa s do Menor - COMENOR
Presidente: Sra. Anna Maria Cerqueira Acedo

Av. António Phcs Pünentel. n'20,5,Ccnlro CEP: 12.914-900 Rrígançâ Paulista SP

Telcfoncr( ll) 4014-7100 Fax ( I I ) 4034-3622
wwrv.brâganca,sp.gov.br / prclêitura(4lbrâganca.sp. gov.br

rrnvo oe crÊlrctn r DE NotFICAÇÃo

Na qualidade de Concessol e Beneficiário, respectivamente, dos
recursos acima identificados, e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e iulgamenlo, damo-nos poí CIENTES e NOTIFICADOS para
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até o julgamento final e sua publicação e,
se ior o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais ê regimentais, exercer o
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

J,
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